O Prefeito Municipal de Paraisopolis, Sérgio Wagner Bizarria, no uso de suas
atribuicdes e com base no Art. 49 da Lei 8.666/93 e na Sumula 473 do
Supremo Tribunal Federal, torna publico, para conhecimento de todos, a
REVOGACAO do Processo Licitatorio n° 170/2012 Tomada de Pregos n°
001/2012, que tem por objeto a contratagdo de Empresa Operadora de
Plano de Saude para prestacdo de servicos de assisténcia a saude por
livre adesédo, com abrangéncia Municipal, Regional ou Nacional, com
cobertura de servicos de assisténcia médica de natureza clinica,
cirargica, hospitalar, diagnoéstica, terapéutica, laboratorial e de exames
complementares, com acomodagdes do Tipo Enfermaria, com ou sem
cobranga de co-participagdo nos limites previstos na legislagéao vigente,
para atender os Servidores Publicos Municipais Ativos e Inativos e seus
dependentes. Paraisopolis, 13 de abril de 2012. Sérgio Wagner Bizarria —
Prefeito Municipal.



